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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº 0011861-25.2008.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital – PB
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado para substituir a  
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE/RECORRIDO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Júlio Tiago de Carvalho Rodrigues
APELADO/RECORRENTE: José Leonel de Moura
ADVOGADO: Henrique Souto Maior

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. MULTA APLICADA PELO TCE A EX-
PREFEITO.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  PARA
PROPOR A DEMANDA. RECURSO PROVIDO (ART. 932, V, “A”, NCPC).

1. O Estado da Paraíba tem legitimidade ativa para ajuizar  ação de
execução visando à cobrança de multa imposta pelo TCE a ex-Prefeito,
conforme decidido pelo Pleno deste Tribunal, nos autos do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº 2000733-84.2013.815.0000.

2. Do STJ: “A  legitimidade  para  cobrar os créditos referentes a multas
aplicadas  por  Tribunal  de  Contas  é do ente público que mantém a
referida  Corte.”  (AgRg  no  AREsp  392.089/RJ,  Rel.  Ministra  REGINA
HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/06/2016,  DJe
24/06/2016).

3. Recurso provido, nos termos do art. 932, V, “a”, do NCPC.
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APELAÇÃO ADESIVA. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.  RECURSO
APELATÓRIO INTEGRALMENTE PROVIDO, PARA ANULAR A SENTENÇA.
PREJUDICIALIDADE VERIFICADA. ART. 932, III, DO NCPC.

1. Provido  recurso  apelatório,  anulando-se  a  sentença  vergastada,
mostra-se  prejudicado  recurso  adesivo  que  versava  acerca  de
honorários advocatícios.

2. Recurso adesivo julgado prejudicado, nos termos do art. 932, III, do
NCPC.

Vistos etc. 

O ESTADO DA PARAÍBA recorre de sentença (f. 55/59) proferida pelo
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que extinguiu, sem
resolução de mérito, por ilegitimidade ativa, a execução por si proposta contra
JOSÉ LEONEL DE MOURA.

Em suas razões recursais, a Fazenda Pública, citando precedentes do
STJ, defende que a legitimidade para execução multas impostas pelo TCE a ex-
gestor municipal é do ente público que mantém a Corte de Contas. 

Intimado, o recorrido apresentou contrarrazões às f. 86/91, bem como
interpôs  recurso  adesivo  (f.  92/95),  por  meio  do  qual  pediu  a  reforma  da
sentença, para que o Estado da Paraíba fosse condenado nas verbas honorárias.

Parecer ministerial pelo provimento do recurso apelatório (f. 105/109). 

É o relatório. 

DECIDO.

Especificamente quanto ao tema sub judice, esta Corte de Justiça, por
meio do seu Tribunal Pleno, nos autos do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 2000733-84.2013.815.0000, de que foi relator o Des.
Oswaldo Trigueiro  do Valle Filho,  decidiu  que o Estado da Paraíba detém
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legitimidade ativa  ad causam para executar as decisões emanadas da Corte de
Contas que impõem multas a ex-Prefeitos. 

O mencionado acórdão do Plenário ostenta a ementa abaixo:

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  MULTA  APLICADA
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO A AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL.
EXECUÇÃO.  LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM  ATIVA  DO  ESTADO.  PRODUTO
REVERTIDO AO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
MUNICIPAL. CARÁTER PUNITIVO. NATUREZA DIVERSA DO RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE A PRIMEIRA CÂMARA E AS DEMAIS DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA
MAIORIA DAS CÂMARAS. - A natureza das multas imputadas pelas Cortes de
Contas aos agentes públicos não é de ressarcimento ao erário, não buscando,
pois,  a  recomposição do dano sofrido.  Possuem,  sim,  caráter  punitivo  em
virtude de mau procedimento para com o tesouro público,  devendo, desta
forma,  serem  revertidas  em  favor  do  ente  a  que  se  vincula  o  órgão
sancionador. - Inexiste para o ente prejudicado a qualidade de credor de tais
valores,  sendo  estes,  por  disposição  legal,  revertidos  para  o  Fundo  de
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, instituído pela Constituição
do Estado e que tem como objetivo o fortalecimento e aprimoramento do
controle  externo  dos  Municípios,  ficando  sua  administração  a  cargo  do
Tribunal  de  Contas.  -  VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDAM os integrantes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  CONHECER  E  JULGAR  PROCEDENTE  O  CONFILITO  PARA
RECONHECER  QUE  É  EXCLUSIVAMENTE  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  A
LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO DE EXECUÇÃO DE MULTAS APLICADAS
PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  ESTADUAL  AOS  AGENTES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS,  COM  FUNDAMENTO  NA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº
18/93.  UNÂNIME.  (TJPB,  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.
2000733-84.2013.815.0000, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, DJPB
09.04.2014).

Essa decisão do Tribunal Pleno resultou na edição da Súmula n. 43, in
verbis:

É do Estado da Paraíba, com exclusividade, a legitimidade para cobrança de
multa aplicada a gestor público municipal pelo Tribunal de Contas do Estado,
com base na Lei Complementar nº 18/93.1

1 Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº. 2000733-
84.2013.815.0000, julgado em 31/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de 09/04/2014.
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Além disso, a convicção desta Corte de Justiça encontra ressonância na
jurisprudência do STJ, assim sedimentada:

PROCESSUAL   CIVIL.   AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CÓDIGO   DE   PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  APLICABILIDADE.
MULTAS APLICADAS POR  TRIBUNAL  DE  CONTAS.  LEGITIMIDADE  DO
ESTADO  PARA  A  COBRANÇA.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. […]  II  -  A  legitimidade  para
cobrar os créditos referentes a multas aplicadas  por  Tribunal  de
Contas  é do ente público que mantém a referida Corte.  III   -   A
Agravante  não  apresenta,  no  regimental,  argumentos suficientes para
desconstituir a decisão agravada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no
AREsp 392.089/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 16/06/2016, DJe 24/06/2016).

PROCESSUAL   CIVIL   E   ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  MULTA  IMPOSTA  POR  TRIBUNAL  DE
CONTAS.  EXECUÇÃO.  LEGITIMIDADE   ATIVA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  QUE
MANTÉM A RESPECTIVA CORTE DE  CONTAS.  ACÓRDÃO RECORRIDO EM
SINTONIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  SÚMULA  83/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I.  A  jurisprudência  desta  Corte  é
pacífica no sentido de que "a legitimidade  para  cobrar os créditos
referentes a multas aplicadas por  Tribunal  de  Contas  é  do  ente
público que mantém a referida Corte,  no  caso,  o  Estado  do  São
Paulo,  por intermédio de sua Procuradoria"  (STJ,  AgRg no REsp
1.510.532/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL   MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 18/05/2015). Nesse sentido: STJ, AgRg
no  AREsp  565.854/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA
TURMA,  DJe  de  21/10/2014;  STJ,  AgRg  no REsp 1.415.296/RJ,
Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  DJe  de
04/02/2014. II. Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 847.556/SP,
Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
17/03/2016, DJe 29/03/2016).

ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.
MULTA APLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. LEGITIMIDADE
ATIVA  AD  CAUSAM  DO  ESTADO.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ.
SÚMULA 83/STJ.  A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de
Divergência  no  Ag  1.138.822/RS,  pacificou  o  entendimento  no
sentido de que a legitimidade para a cobrança de sanções impostas
pelo Tribunal de Contas Estadual é do ente público que mantém a
respectiva Corte de Contas.  Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ.
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Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp  836.558/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  01/03/2016,  DJe
08/03/2016).

Firmado  esse  quadro  fático,  observa-se  que  a  sentença  está  em
desarmonia com o entendimento esposado por este Tribunal e pelo STJ, razão por
que deve o apelo do Estado da Paraíba ser integralmente provido, para que o
processo siga seu natural caminhar.

Nesse contexto, provida integralmente a apelação cível do Estado, fica
prejudicada a  análise  do recurso adesivo,  que discutia  a  condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.

Sobre a prejudicialidade do recurso adesivo, cito precedentes, inclusive
do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
SESSÃO DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO.  PUBLICAÇÃO DA INCLUSÃO DO
FEITO EM PAUTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO BANCO
CENTRAL  DO  BRASIL.  NULIDADE.  OCORRÊNCIA.  PROVIMENTO  DO
RECURSO  ESPECIAL  DO  BANCO.  PREJUDICADO  O  RECURSO
ADESIVO DO SINDICATO,  QUE DISCUTE QUESTÃO RELATIVA AOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  1.
Havendo previsão legal de intimação pessoal do advogado da Procuradoria do
Banco Central do Brasil para todos os atos processuais, nos termos do artigo
17 da Lei  n.º  10.910/04,  a não observância  do referido  dispositivo  fere o
princípio da ampla defesa. 2. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg nos
EDcl  no  AgRg  nos  EDcl  no  REsp:  1131021  DF  2009/0058083-8,  Relator:
Ministro  CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/PR),
Data de Julgamento: 02/05/2013,  T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 08/05/2013).

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL.  DANOS MORAIS.
NÃO  CONSTATADA  LESÃO  À  HONRA  OBJETIVA  DA  PESSOA  JURÍDICA.
DERAM  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  DA PARTE  RÉ,
JULGANDO  PREJUDICADO  O  EXAME  DO  RECURSO  ADESIVO.
UNÂNIME.  (TJ-RS -  AC:  70065522153 RS,  Relator:  Paulo  Sérgio  Scarparo,
Data  de  Julgamento:  16/07/2015,   Décima  Sexta  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: Diário da Justiça do dia 22/07/2015).
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RECURSO  ADESIVO.  JUNTADA  A  POSTERIORI  AINDA  QUE
TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO NO JUÍZO DE ORIGEM.  PROVIMENTO
DO  APELO  QUE,  POR  CONSEQÜÊNCIA,  TORNA  PREJUDICADO  O
RECURSO  ADESIVO  QUE  PLEITEIA  A  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  EM  FAVOR  DO  RECORRENTE. RECURSO  ADESIVO
PREJUDICADO.  (Apelação  Cível  Nº  70046324786,  Primeira  Câmara  Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Luiz  Felipe  Silveira  Difini,  Julgado  em
04/01/2012).

Ante  o  exposto,  dou  provimento  à  apelação  cível,  o  que  faço
arrimado no art. 932, inciso V, “a”, do Código de Processo Civil, para, reformando
a decisão recorrida, assentar a legitimidade ativa ad causam do Estado da Paraíba
e determinar o retorno dos autos à origem, para que o feito siga seu itinerário
natural;  julgo prejudicado o recurso adesivo, nos termos do art. 932, inciso
III, do mesmo Codex. 

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 16 de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
Relator
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